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EMENDA ___________

Modifique-se o § 1º, do inciso XXV do art. 2º do Projeto de Lei nº 5296/2005, que passa a ter a
seguinte redação:

“§ 1o.  Os corpos d’água não integram os serviços públicos de saneamento básico, exceto os lagos
artificiais cuja finalidade principal seja a prestação dos serviços públicos de saneamento básico, observado o
disposto na Lei 9.433, de 1997.”

JUSTIFICATIVA

Necessidade de adequação das diretirzes às normas precedentes de gestão de recursos hídricos, reguladas pela Lei
9433/97.

Sala da Sessão, em           de                      de 2005.
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